
Ofício nº  038/2017 – COPEIJ

À Sua Excelência ,  a  Senhora

DEBORAH DUPRAT

Procuradora Federal  dos Direi tos do Cidadão

Assunto:  Redução dos recursos destinados ao SUAS

Excelentíssima Procuradora Federal  dos Direi tos do Cidadão,

Temos  a  honra  de  cumprimentá-la  em  nome  da  Comissão  Permanente  da

Infância  e  da  Juventude  -  COPEIJ,  do  Grupo  Nacional  de  Direitos  Humanos  -  GNDH,

vinculado  ao  Conselho  Nacional  dos  Procuradores-  Gerais  dos  Ministérios  Públicos  dos

Estados,  do Distrito  Federal  e  Territórios  e  da  União – CNPG ,  que congrega  Promotores e

Procuradores  de  Justiça ,  Procuradores  do  Trabalho  e  Procuradores  da  República  de  todo  o

Brasil ,  para  o f im de expor e  solic i tar  conforme se demonstra  abaixo.

O  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  tem  veiculado  informações  através

de  seu  si te  oficial ,  no  sentido  de  que  o  Governo  Federal  reduzirá  de  forma  signif icativa  os

recursos  destinados  à  manutenção  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  (SUAS)  em 2018,

na  forma  da  PLOA  apresentada  ao  Poder  Legislat ivo.  A  redução  em  comento  implica  em

grave  retrocesso  na  garantia  dos  direitos  sociais  básicos  de  milhões  de  usuários  dos

serviços e  benefícios socioassistenciais  assegurados nos últ imos anos .

Em  um  país  que  registra  a l tos  índices  de  pobreza  e  gasta  bilhões  de  reais  para

manter  uma  polí t ica  de  segurança  pública  meramente  repressiva  e  reativa,  registrando  al tos

índices  de  homicídios  de  adolescentes,  jovens  e  negros  das  periferias ,  era  de  se  esperar  que

o  Governo  Federal  ampliasse  os  investimentos  no  Sistema  Único  de  Assistência  Social

(SUAS),  para  torná-lo  cada  vez  mais  abrangente  e  efet ivo  em  suas  ações  de  proteção  à

família  e promoção da cidadania.

Mas,  ao  contrário  disso,  em  franco  desrespeito  às  deliberações  do  Conselho

Nacional  de  Assistência  Social ,  o  que  está  sendo  noticiado  para  2018  é  um  corte

orçamentário  da  ordem  de  99,96%  para  os  Serviços  de  Proteção  Social  Básica  e  de
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99,9%  para  o  Serviço  de  Proteção  Social  de  Média  Complexidade  ,  o  que  deverá  causar  o

fechamento  dos  CRAS  e  CREAS  em  mais  de  5  mil  municípios,  prejudicando  milhões  de

pessoas  assis t idas  pelos  respectivos  serviços,  dentre  elas  milhares  de  adolescentes

acompanhados  pelos  serviços  de  execução  de  medidas  socioeducativas  de  meio  aberto,  com

grande  potencial  de  ressocial ização  e  custos  incomparavelmente  mais  baixos  que  os

necessários para manter  as  estratégias tradicionais  de combate à  criminalidade e à  violência .

Para  o  Serviço  de  Proteção  Social  Especial  de  Alta  Complexidade,  que

mantém,  dentre  outros,  os  programas  de  acolhimento  institucional  destinados  a  dezenas

de  milhares  de  crianças,  o  corte  anunciado  é  da  ordem  de  99,8%,  o  que  inviabil izará  o

funcionamento das entidades de acolhimento.

Quanto  ao  Programa  Bolsa  Família,  foi  anunciada  uma  redução  que  poderá

excluir  do  benefício  cerca  de  2  milhões  de  famílias  em  2018 ,  a lém  dos  cortes

orçamentários expressivos em outras rubricas essenciais  para a manutenção do SUAS.

Diante  de  ta l  quadro,  o  Ministério  Público,  em  seu  lugar  de  inst i tuição

encarregada  da  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  interesses  sociais  e

individuais  indisponíveis ,  não  pode  quedar-se  inerte  ante  o  evidente  desrespeito  ao

princípio  constitucional  da  prioridade absoluta  aos  direitos  da  criança e  do  adolescente   ,

bem  como  aos  disposit ivos  consti tucionais  que  consagram  a  Assistência  Social  como  direi to

do  cidadão  e  dever  do  Estado,  a  quem cabe  prover  os  mínimos  sociais  para  maior  proteção  à

família ,  à  maternidade,  à  infância ,  à  adolescência ,  em especial  às  cr ianças  e  adolescentes em

situação de maior vulnerabil idade,  na forma da Lei  Orgânica da Assistência  Social  (LOAS).

Assim,  solic i tamos  a  este  eminente  órgão  a  adoção  de  todas  as  medidas

extrajudicias  cabíveis  a  f im  de  de  garantir  a  necessária  reformulação  da  PLOA  2018,  de

modo a  assegurar  no  orçamento  os  recursos  suficientes  para  a  plena  manutenção  e  ampliação

dos  equipamentos,  programas,  projetos  e  serviços  socioassistenciais ,  evitando o abandono de

milhões de pessoas que deles necessi tam.

Sem mais  para  o  momento,  renovamos  protestos  de  consideração,  ao  tempo  em

que  nos  colocamos  à  disposição  para  o  que  se  f izer  necessário  ao  fortalecimento  da  missão

consti tucional  de proteção integral  dos direi tos infantojuvenis .

Respeitosamente,

SIDNEY FIORI JUNIOR

Promotor de Justiça- Ministério Público do Estado do Tocantins

Coordenador da Comissão Permanente da Infância e Juventude-COPEIJ/GNDH

caopij@mpto.mp.br- (63)3216-7638 (63)98432-6363 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: bd617d3b - 01ed14ad - 5afffd88 - 60332980


